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DEGRETO MUNIGIPAL NO OOí 5/,2025
Barra de São Miguel - Paraíba, 29 de Julho de2025

O Prefeito Constitucional do Município de Barra de São Miguel, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais que thes são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e demais Legislações vigentes:

CONSIDERANDO que no dia 05 de Agosto, data comemorativa a Data Magna da
Paraíba, instituída pela Lei Estadual no 10.601, do dia 16 de Dezembro de 2015.

Art. 1o - Fica Àntecipado para o próximo dia 04 de Agosto de 2025
(Segunda-Feira), o Feriado Estadual do dia 05 de Agosto de 2025, data alusiva a
Data Magna do Estado da Paraíba, em conformidade com a Lei Estadual no

10.601, do dia 16 de Dezembro de 2015, conforme autorizado pelo Artigo lo inciso
II, da Lei Federal N' 9.093, de 12 de Setembro de 1995, devendo ser preservado o
Func ionamento dos Serviços Essenciais.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Barra de São Miguel - PB, em 29 de Julho de 2025.

JOAO PAULO Assinadodeformadisital porJoAo
PAU LO FRANCA:O42O9 1 7 5 439

FRANCA:O 420917 5439 Dados:2025.07.2e I t:22:56 -03'00'

João Paulo França
Prefeito Constitucional

Barra de São Miguel - Paraiba

Registre-se, Pubüque.se e Cumpra-se.
Barra de São Miguel - Paraíba. 29 de Julho de 2025.

JOAO PAULO Assinado defoÍma digitalpor.loAo
PAULO FRANCA:O42091 75439

FRANCA:04209175439 Dados: 2025.07.2e 1 1:23:ro{3'oo'

DECRDTA:

João Paulo França - Prefeito Constitueional
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Imprensa Municipal Estado da Paraiba - Brasil
Criado pela Lei Municipal n" 002/2001 de 13 de janeiro de 2001

Atos do Poder Executivo.
Barra de São Miguel - PB, Terça-Feira, 29 de Julho de 2025.

DECRETO MUNIGIPAL N" OOí 512025,
Barra de São Miguel - Paraiba, 29 de Julho de 2025

O Prefeito Constitucional do Município de Barra de São Miguel, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes sào conferidas pela Lei Orgânica
do Município e demais Legislações vigentes:

CONSIDERANDO que no dia 05 de Agosto, data comemorativa a Data Magna da
Paraiba, instituida pela Lei Estadual n" 10.601, do dia 16 de Dezembro de 2015.

DECRETA:

Art. 1' - Fica Antecipado para o próximo dia 04 de Agosto de 2025
(Segunda-Feira), o Feriado Estadual do dia 05 de Agosto de 2025, data alusiva a

Data Magna do Estado da Paraiba, em conformidade com a Lei Estadual no

10.601, do dia 16 de Dezembro de 2015, conforme autorizado pelo Artigo Io inciso
Il, da Lei Federal N" 9.093, de 12 de Setembro de 1995, devendo ser preservado o

Funcionamento dos Serviços Essenciais.

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào,

revogando-se as disposições em contúrio.

Barra de Sào Miguel - PB, em 29 de Julho de 2025.

JOAO PAULO Assinadodeformadisital porJoAo
PAULO FRANCA:0420917 5439

FRANCA:0420917 5439 Dados:2025.o7.2e 1 r:22:56 -03'00'

João Paulo França
PreÍêito Constirucional

Barra de São Miguel - Paraíba

Registt'e-se, Publique.se e Cumpra-se.
Barra de São Miguel - Paraiba.29 de Julho de 2025.

JOAO PAULO Assinàdo de formà digital poí JOAo
- PAULO FRANCAí42091 75439

FRANCA:04209'17 5439 Dadosi202s.07.2e 1 r:23:10.o3'oo'

João Paulo França - Prefeito Constitucional


